
I 

31/07/2018 SEI/MCTIC- 3202118- Ofício 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

.... Assessoria de Assunt9s Parlam~ntares 
Esplana.da dos Ministérios, Bloco· "-E'', 4° an,d(:l.f,-sala 489, CEP:· 70067-900 Brasília-DF 

Fone: (61) 2033-7517 I 7656 

Oficio no 29718/2018/SEI-MCT~C 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal de Aiaraquara 
Rua São Bento, no 88 - Centro 1 
CEP- 14801-300- Araraquara!SP 

Assunto: Requerimento n° 872/2018. 

r 

Senhor Vereador, 

1. ' Em atenção ao Oficio n° 1802/2018-EX, de 22 de junho de 2018, encaminho cópia do 
Oficio no 633/2018/SEIIARI-ANATEL, contendo as informações prestadas pela Agência Nacional de 
Têlecomunicações- ANATEL. · · · 

I 

. Respeitos~ente~ ' 

FRANCISCO ARRUDA VIEIRA DE MELO FILHO 
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares 

0 
o.D 

t .. ) 
- --l 

~· O:• ·-.. 
(5:1 
fTt 

t:21 
. . IS• 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Arruda Vieira de Melo Filho, Chefe da ,_ .. 
\)') 

Assessoria de,Assuntos Parlamentares, em 30/07/2018, às 17:49, conforme art. 3°, III, "b", das g 
Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. ~ 

[!] 

~ A autenticidade deste documento p~de ser ~onferi_da no site httP-: 1/sei.mctic.go~.br/verifica.html, 
~~informando o código verificador 3202118 e o código CRC A742101F. . ~ . 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio no 29718/2018/SEI-MCTIC- Processo n° 
,- 01250.036741 /2018-87- No SEI: 3202118 . 
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/ A·NATEL· 
Agência Nacional de Telecomunicações 

SAUS, Quadra 6, Bloco H, 11 • Andar, Ala Sul - Bairro A~a Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 
Telefone: (61) 2312-2023 • 

, Referência: Caso responda este .Ofício, indicar-expressamente o Processo n• 01250.036741/2018-87 
Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/seiüsuarioexterno) possibilita o Peticionamento Eletrônico para abrir Processo 

Novo e Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página -de Pesquisa Pública do 
SE!I: www.anatel.gov.br/seipesguisa · 

Ofício n° 633/2918/SEI/A.RI-ANATEL 

À Senhora 
RENATA SILVA DE OLIVEIRA VALDEVINO 
Coordenadora 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco'E, 4° andar, Sala 489~ Zorya Cívico-Administrativa 
CEP: 70067-900 - Brasília/DF . 

Assunto: Ofício no 26133/2018/SEI/MCTIC, de 02 de julho de -2018 (Requerimento no 0872/2018-

Câmara Municipal de Araraquara/SP}. 

Senhora Coordenadora, 

.. 
1. • Retiro-me ao Ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa Senhoria 

encaminhou demánd'a da Câmara Municipal de Araraquara/SP (Requerimento no 0872/2018) sobre a 

qualida~e da prestação do Sentiço M.óvel Pessoal (SM P) pela VIVO no município de Araraquara/SP, e 

solicitou o fornecimento de subsídios para resposta dessa Assessoria de Assuntos Parlamentares 
_ àquele órgão legislativo. 

/ 

2. No que tange à informação solicitada
1
, registra-se' qÚe questionamento de igual teor foi 

Ôbjeto de expediente anteriormente encaminhado a esta Agência pela própria Câmara Municipal de 

Araraquara/SP, tendo sido respondido pelo Ofício no 203v'2018/SEI/GR01FI2/GR01/SFI-ANATEL, de 11 
• I · • • J ' • 

de julho de 2018, no âmbito do Processo SEI no 53504.008468/201a-7s, o qual segue anexo a este 
expediente. 

3. 
necessários. 

Anexos: 

•• set. iP 
a~$11nalilllra 
.elei rón'lca 

A Anatel coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se _fizerem 

1- Processo no 53504.008468/2018-75 (SEI no 2997993). 

Atenciosamente, -
\ 

Documento assinado eletronicamente por-Daniel Martins D Albuquerque, Chefe da Assessoria · 
de Relações lnstit~cioríais, em 25/07 )2018, à~ 22:05, conforme horário oficial de Brasma, com 
fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria n° 912/2017 da AnatE~I. 

~~'i-~ 
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida em 

Ofício_633 (2979464) · 
. ~ 

SEI 01250.036741/2018-87/ pg.' 1 
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, http:/ /wwwo~natel.govobr/autenticidade. inform~ndo o código verifica~ ar 2979~64 e o_tódigo 
o CRC F1126979 o 

, . I . ' . - ' 

. . Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Proc~sso n° 01250o036741/2018-87 SEI n° 2979464 
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CÂMA'RA MUNICIPAL DE ARA~QUAIJ.A •,, 

/ 1 

PALACETE ~'VÉREAD0r1 CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
• I'. 

Ofício EX li0 1801/20.18 

Araraquara, 22 de junho de 2018. 

I , 

·--...... ... - \ ) r J 

Referência: 
Re.querimento n° 872/2018 
Autoria: V~reador Rafael de Angeli 
Aprovado em 19 de junho de 2018 

\ . 

... ;; ... 

I ~- ' 

i ·. 
: -~ 

'- I '• / 

----

Em razão da aprovação do mencionado requerimento peiÕ Plenário, 
encaminha-se cópia para proviçtências. ' - . 

Atenciosamente, 
I r . ..__ ... ' '-' 

/ 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
- ~ _ ._! ___ - -· - -~ --- -- ---- - Piesidente· · -·-- -- - · ---- -

\ ' 

' 
---....:... - - .. - , 1 r 

." .. , . , I t J 

.; .· i 

. .. ! . ~ . 

j 

À 
Agência Nacional de Telecomunicações -ANA TEL 

. Rua Vergueiro, 3073, Vila Mariana · : ', ., · . / 
! . 04101-300 São Paulo- SP . '_ · t r _ ~~~; ~ 

., ,r,~,:;· "'::: ,..,: I r, ~-. -: .. -;·,.-:-, 'Jo:•'-.J' , •ld"">." r!.T ':"" .:. · :.·-- -.: , r· • • .rr r• -~~--~::i .~·.: ""l :!: ... -~t"r "'';::."' :""' , --:;:- .- .,.- .- ~·-: ·•'i" ··.- .: -.- .·:::_· ~· ·: ..-r. · ·-:~-,--=rrt:::"t(~>lo...'"'i ::!":''!l:-.-.,·;z .,_ ' J; I I I ,..,.. . .:• . 

! Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara~SP, CEP: 148Q1-300- Tel.: (16) 3301-0600 CÃMARAMUNICIPAL 
: www.camara-arq.sp.g0v.br - legislativo@camara-arq.sp.gov.br DEARARAQlJARA 

I , 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ,f<~.~.,. -
. ~..~.". 
"M 
1 ·~: ... Requerimento ~o- 0872 /2018 . 

! 
i 
i . 
'! ,' 

r 

AUTOR: Vereador Rafael de Angel~ (P~_PB) 
·~. . . 

DESPACHO: 

Araraquara, 

.. / 

APROVADO 

/ I , 

1 ~-JÚN. 20~/ : ~ 
• J 

//" / 
-/ : ... -r-·~-------'- .::· 

.~~ ' 
/ -...-"/· -d 

; ! : 

·~: . t · ~ ~ I 

. ' ' . • 'j I 

Ir. 'I 
1·<· : 

I~ I 
:''' 
·::! 

: .:• 
' " j ; 
:.I 

_ _ ~~=&~ .. ··-/;._,.-----:- -Pr\s1 en~~ . . : 

. -~ ~ • · 
./" ' I 

. . ----. \ i 
· . · . --\. Considerando i ' , que r~cebemos inúmeras 

\ 

reclamações dos municipes-que residem em dezenas de bairros de Araraquara 
a respeito dà insatisfação dos clientes com o serviço de suporte oferecido pela 
operadora Vivo; . , ., . _ 

-- - "!" ' . ."I -:, f 

~ Consideraridgj·~'ique ·. frequentes problerilC:ts na · 
transmissão dos dado~ de celulares 3G e 4,G. em toda a cidade, principàlmente 
nas seguintes regiões: Jardim Brasília,' ;!'~:rdim Imperador, Ja~dim Primavera, 
Jardim Tamoio, Jardim lguatemi, Jardim ~Ç>berto .Selmi Dei, Vila ,José Bonifácio, 
São Geraldo, Carmo, Jardim Santá Angel)8a. Jardim dos Manacâs, ResidenCial 

/ Valle Verde, Parque Residencial Jardim; do Valle, Romilda Tapareli Barbieri; 
Anunciata Palmira Barbieri, Parque Residencial Laura Molina e Centro; · ,_ 

'P. · 
~ 

. Considerando . que os munícipes relatam qúe ess~ 
dificuldade acontece há mais de um anb e que os frequentes proplemas n~ 
tra rís111 ~ssão de' dados .estão prejudicandÇ>~ suas rotinas de lazer e também di 
trabalho, devidcj à impossibilidade de manter o conta~o com outras pessoa~ 
além do impedimento na realizaçãq de cjownloads e navegação pela lntern~ 
que são extremamente necessários para a manutenção de suas atividad~ 

'. 0\ 
cotidianas; .- . . - ~ 

. ·• < ~- ~ "- - · • • ; ., : .~,; • ' ~ 
· Considerand9_ tg~e. segundo os mesmos, centené\! 

de. reclamaçõe~ foram feitas também ·· p~:la central_ de _atendi~ento para 1 
operadora e, ate o presente mome_oto, ne0p\!Jma soluçao fo1 dada. ~ 

: , .•. '\ . c:; 
. . · ~· -

. . Consid~rando ~I que há um relato · de· Úm d!:;g 
moradores de uma das referidas regiões!"no. intervalo entre os dias 5 e 12 · 
abril de 2018, onde os sinai,s 2G, 3G e_4G ficqram comple~amente inoperante 
impossibilitando por completo o uso da re_de por parte do u~uário, pois todas as 
conexões on-line•foram prejudicadas pela inexistência do sinal; · · 

. ' 
·' 

Considerando rtlue, no dia 15 de maio de 20.1B,:_outra 
usuária encontrou os mesmos problema~ ~; mesmo estando na região centr~l do 

·; 

Página 1 de 2 
: · , , > ~ ~- , I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUÁRA 
; • f .,..... 

Requerimento ~-0 · · 0872!2018 
I i ~ . • -

o . ' . : 
I : 

no~so município, . ~ró~~~~ - ~ Câm_ara M~p~~iRal de .Araraqu-~ra ; :a cone?Cão· por 
melo .qQ_s_ da, dos move1s na o se estab~lec1a~de mane1ra adequada; · .. 

·. . . ~ ~i- . ·:: . [ } t . . ··-: 
Consideranao:;.que toda a estrutura 4G ·da \Avo em 

Araraquara foi instalada antes d~ Copa:.~~ 2014, que foi realizada no Brasil, 
para que os jog~dores d7 div~rs~~ pais~~ -pudessem utilizar e~t~ te.cnologia ao. 
usarem nossa c1dade para tremas; :f. ' · · . · 

' ; 

. :! 
· · _ Considerando! que em ·mais de quatro anos· .. novas I 

- I . 

tecnologias foram aplicadas em outras ci~ades, melhorando extremam.ente a . 
receptividade- do-- sinal- 4G,- -e a-atenção ·da Vivo para corri Araraquara· é ·(ou -- 
poderia ser) de gigante importância, contando .que temos cerca de 250 mil 
habitantes· ; ' . ' · ,. .. . · : ;-

~ ·: 
I ,' 

, Considerando! que a cobertura e a qualidade 4G da 
Vivo, operadora de télefonia móvel brasileira com maior qu.ota de mercado, já 
estão em mai~ de 2.800 cidades brasile!ras e já cobre todos. os .municípios do 
esta,qo .c~e São Paulo (645·cidades); ·.. .· ! ~. ! - · · · 

• -- - - • '.,. • . ~ : ... 1• , i •. J .:: : .. ' ~ -. 

. · -Considerandc?:; !que muitas cidades brasileiras já 
possuem a nova tecnologia da erlip~esa, i~tiamada de 4.5G ou 4G+, com até 10 
vezes mais velocidade; · ) ) t; i. - ~ 

" ~ - l ~; ; ., .;,.;. 
. : . . i .:~ ! . """' 

. . Consideran_do .ainda que um ofício de minha .auto ri~ · 
sobre este assunto (em ·anexo), al;;smado por todos os nobres vereadore~
desta Casa de Leis, relatando o problema, foi enviado à operadora em '15 de 

, . . ' I 0) 

junho de 2018, ·· ~ 
~· -.1 

. ' . . . co 

· .· Reqüeiro, satisfeitas as. formalidades regimentaisJ< 
seja oficiado à Agência Naoiohal de Te_l~éomunicações- ANATEL, ao· Minístrl 

. da Ciência, Tecnologia, Inovações ·e !Çomunicações, Gilberto Kassab, a, 
Deputado Estadual Roberto Massafera fPSDB), à Deputada' Estadual · Márcil 
l..ia (PT},. ao Deputado Federal Flavinho ~ {PSC) ·e ao Deputado Federal Lobb · 
Neto (PSDB), no sentido .de cobrar, viabiiizar e garantir a melhoria ria cobertur · 
é na-··-qualidade do serviço prestado.: ~~la ·operadora Vivo, .em reJ,?~ção j 
transmissão de dados de celular~~ 3G e' ~~· 'em Araraqua~a-~P. \ l . ~-_ 1 

~ !. . 1:.:' .:-. ' ..., 

- Sala,de Ses_sões "Piíni.o d~ Carv~-~J 19 de ju~ho de 2018. í 

I : 
' o 

: . 

I 

. : 
I 
I 

i ~ Página 2. de 2. 
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Oficio 030/1'8 

A Viyo 

" 

:. ; . -~.···:' 

: l\ 
: : 

ÇAMARA MUNICfPAL DE.ARARAQUARA 
Gabinete do Vereador Rafael de Angeli 

Telefones: ( 16) 3~P 1-0608 - ( 16) 98 122-4997 
Rua São aento. 887 Sala 13- Centro- CEP 14801-300 

• ARA~QUARA-SP ' 
rafael@camara-arq.sp.goy. br I facebook..com/rafaeldearigel i 

i i 
. ·---- .. L. . li1

j: 

! ~ :·· ·. 
-~ ; ;· 
' ' !• ; 

:: :1;:1\raraquara, 13 de junho de 2018. 
; ~ ! . . 
j • . r:: . 

Telefônica Brasil S.A · 
. 
.• 

). 

' I 
Com meus cordiais cumprimentos, venho, pelo presente, /

,P 
' 

solicitar de Vossa Senhoria, informações !e providências a serem tomadas, 
. referentes aos frequentes problemas iria transmissão dos . ·dados de . . · 

celularef 3G e 4G, em toda a cidade, principalmente nas seguintes regiões: . i J .·'l 
Jardim Brasília, Jardim Imperador, Jardim Primavera, Jardim Tamoio, //A~ 
Jardim lguatemi, Jardim Roberto Selmi ~ Dei; Vila José Bonifácio, São '· .. f ,1 

Geraldo, Carmo,. Jardim·sànta Angel~pa:~ ~:~ tdim dos Manacás e Centro. "' ~ 
. ,· :: · L ~ 1 . 

' , Os munícipes relatam que essa' dificuldade acontece há ·r: 
mais de um ano e. que os frequentes prO:~O::mas na transmissão de dados 1Ji 
~stão ~r~j.udicando suas rotinas çf~ lazer;{el também de trabalho, d~vido à ;. 

· 1mposs1b1hdade de manter o . contato !com outras pessoas, alem do. ~\ 
i~pedimento na reali~ação _d~ download~.: e naveg~ç~o pela lnter~~t, que / \ 
sao extremamente necessarros para a ~manutençao de suas at1v1dades 1 , 
cotidianas. ' i ~ i · 

. ""' 

· Recebemos inúmeras !reclamações dos munícipes que · · /(/_ 
residem em dezenas de bairros de Araraqtlara. As principais reiyindicações 31 

, dizem respeito à insatisfação. dos clientes com o serviço de suporte 
oferecido pela operadora, que, segundo os mesmos, mostra-se \.._ 
completamente indiferente aos inconveni~rltes , enfrentados pelos usuários . . 
Centenas de reclamações foram feitas tarribém pela' central de atendimento 
da.Vht9.-~, té\lmbém pelâ""Anatél. Até o..pre~e~te momento, nenhuma so_luÇão 
foi 1dada. · . ; ·· •: L! ; · 

; .. l '· 
. I . ~ . . ' 1 . 

SEigundo relato.l de u~:1 dos moradores de uma das 
referidas regiões, no intervalo entre os· ~.~éfs 5 e 12 de abril de 2018, os 
.sinais 2G, 3G e 4G ficaram completamente inoperantes, impossibilitando 

·f_·, 
~ . . 

" \ 

I · , I · · 

por completo o uso da rede por parte do usuário, pois todas as conexões 
on-lin~ foram prejudicadas pela i nexi~tência do sinal. · : · 

! .. 

No dia 15 de maio de 2018, outra usuária encontrou os 
·mesmos problemas relatados acima. Neste.dia, mesmo estando na região 
central do nosso município, próximo à C~mara Municipal de Arara9uara, a 

! ·: 

f5? 
f" 

\\ 
i'\ '· 
F \. 

/O# :.~ _,.,./~ 
c?~ / ,/ ·, ! . /\ , 
ZZ::, -.- , • ( I ;.."'! • ' .!r 1 • ' \ ~ . / ·, 11 /y- ç· · ~ Lt2 . ~ 
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j . 

conexão por meio dos dados móveis ;não se estabelecia de maneira 
adequada. r : 

A Câmara Municipal : ;de Araraqua'ra. possui . planos 
corporativos da ·vivo nos celulares dos vé~eadores e também em celulares 
de funcionários. Todos-[elatam os mesm~~: problemas n·a tentativa .de oso 
em-tõaãaCidade. Há diversos "pontos ç_eg~s';, até mesmo em bairràs mais 
pr:_óximos ao Centro, ànde nem mesmo o ~hiai2G (ou GPRS) funciona. . 

. • :· i f" ~ . . 
-. . ! '(;; . 

· Toda a estrutura 4G dà ··~ivo em Aráraquara foi instalada 
antes da Copa de 2014, que foi realiza~d,_j,b Brasil, para que os jogadores 
de diversos países pudessem utilizar e$ta tecnologia ao usarem nossa 
cidade para treinos. Considerando que em~ mais de quatro anos muità rlOVq 
tecnologia foi aplicada em outras cidad~s. melhorando extremamente a 
'receptividade do sinal 4G, a atenção da Vivo para com Araraquara é (ou 
poderia ser) de gigante importância; cont~ndo que temos cerca de 250 mil 
habitantes... · ; . 

. ' ' 

. Sabendo· ql!e a coberl(lra e . a qualidade. 4G . da Vivo, 

I ;1 
_#f __ 

.? --

/ 

operadora de· telefonia móvel brasileira com maior quota de mercado, já 
estão em mais de 2.800 ·Cidades brasileira~ e já·cobre todos OS munidpios _.) .... /) 
do estado de São Pa!)IQ. (64,5 cidades),h::!speramos também contar; em .. --··· .. "( . 
bl"eve;·eom ·a nova tecnologia da e'mpre~á-~ bhamada de 4~5G ou 4G+, çorn { ·_,· · 
até 1 O vezes mais velocidade. : ':'" ·. ·· l . f' . - · · .. · • • ., ,, ... 

. ... r -~,· 

nobres colegas vereadores desta Cas~?~e Leis . para que assinassem F.( · 
Observação: tomei · a 1 ~1(berdade de 'pedir aos -meus ,~ 

também o documento (na página seg~inte), pois representam nossa tJ.fJ · 
população em sua totalidade. Todos, ~.em exceção, já receberam as · · . 

· mesmas reclamações de centenas- de munícipes .e também encontram , ) 
problemas ao utilizarem seus planos de dados (pessoais e corporativos), , -~ . 
principalmente o 4G, em vários pontos dai cidade, conforme relatado ÇICima. <- ' . 

Certo do 'empenho -erri : providenciar o necessário para h . 
garantir os direitos . dos usuários, agra9~çó a atenção,· aguardando , um. · f/ 
breve· retorno. : ~ · . . 1 ) 

j· i . . . . . \ . ' ~ . 

. '~ · . - · 
~- ·-- ~..:o.L..oo. - • 

! 

' 

i ~ 
. i 
. -

. . ·! 

-f? 
\~ 
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. I : ;_'ANATEL·. 
Agência Nacional de Telecomunicações 

INFORME N° 40/2018/SEI/GR01F12/GR01/SFI 

PROCESSO N° 53504.008468/2018-75 --- .. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA/SP 

1. 

1.1. 

I 

ASSUNTO 

Panorama sobre o Serviço Móvel Pessoal (SMP). 

~~-

' 
1.2. Subsídios para resposta ao Ofício EX n° 1801/2018, de 22 de junho de 2018, por meio do-, . 

qual a Câmara Murticipal de Araraqua,ra apresenta demanda sobre a prestação do Serviço Móvel 
Pessoal (SMP) ofertado pela VIVO 5.A. no Município de Araraquara, no Estado de São Paulo. 

' I 

2. REFERÊNCIAS . _ 

2.1. Ofício EX n° 1801/2018, de 22 de junho de 2018; 

2.2. Requerimento n° 872/2018; 

2.3. · . Lei n°.9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações- LGT); 
' . 

2.4. Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC), 
aprovado pela Resolução Anatel n° 632; de 7 de março de 2Q14; 

2.5. : Regulamento sobre a Prestação do Serviço Telefõnico Fixo Comutado destinado ao . 
público em geral (STFC) foca da ·área de tarifaçã.O básica (ATB), aprov~do . pela Resolução Anatel no 
622, de 23 de agosto de 2013; 

' ~ I 

2.6. Regimen~o Interno da Anatel (RIA) , aprovado pela Resolução -Anatel 11° 612, .de 29 de 
abri l de 2013; 

. . 
2.7. Regulamento de Apl_icaçã·o de Sanções Administrativas ~Rasa) , aprovado pela Resolução 
Anatel n° 589, de 7 de maio de 2012; · . . ' 

2.8. . Re&ulamento de ·Gestão da Quali~a~e da Prestação do Serviço Móvel Pessoal (RGQ-
SMP), aprovado pela Resolução Anatel no 575, de 28 de outubro de 2011; 

2.9. Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (RSMP), aprovado pela Re~olu_ção Anatel n~ 
477, de 7 de agosto de 2007; 

. ' 
2.10. 

2.11. 

Edital de Licitação no 004/.2012/PVCP/SPV-Anatel ("Edital 4G"); 

Edital de Licitação n° 002/2010/SPV-Anatel (Banda H e'subfaixa,s de extensão); e 

2.12. Edital de Licitação n° 002/2007/SPV-Anatel (Bandas F, G, I e J) ("Edital 3G"). 

3. ANÁLISE 

CONTEXTUALIZAÇÃO · 
) . 

3.1. A Câmara Municipal de Araraquara , por meio do Ofício EX n° 1801/2018, de 22 de 
junho d~ 2018, apresenta demanda sobre a prestação do Serviço Móvel ·Pessoal (SM P) ofertado pela 
VIVO S.A. no Município de Araraquara, no Estado de ~ão Paulo, nos seguintes termos: 

Requeiro ... : .. no sentido · de cobrar, viabilizar· e garantir a melhoria na cobertura e qualidade do 
serviço prestado pela operadora Vivo, em relação à transmissão de dados de celulares 3G 3 4G, em 

Araraquara/SP. 

3.2. · Dessa forma, este Informe tem por objetivo traçar um panorama amplo do Serviço 
. Móvel Pessoal (SM P) , comumente cha.mado de . telefonia celular e banda larga móvel ,a fim de 
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atender à demanda formulada. ·Assim, foi dividido em nove seções: 
I I . 

. \ 

,) 

I 

. 1-AANATEL 

. I- a 'Anatel; 

11,- o regime de prestação dos serviços de telecomunicações; 
I 

111 - as principais regras da telefonia móvel; 
I 

IV- a qualidade da telefonia móvel, com subseções para tratar do Regulamento 
de b.ualid.àde (RGQ-SMP), da fiscalização da qualidade da telefonia móvel nos 
município~ -e do aplicati~o da qualidade do serviço móvel; 

' 
V- a cobertura da telefonia . móvel , com subseções sobre os mapas de 
cobertura·, o Sistema Mosaico e interrupções; 

VI - os éompromissos de abrangência, com subseções sobre os leilões de 
radiofrequências e os compromissos de abrangência para atendimento com 
telefon~a móvel 2G, 3G e 4G e em áreas rurais; 

VIl- a apuração de descumprimentos de obrigações; 

VIII - a competição na telefonia móvel; e 

IX- informações ao consumidor, com subseções sobre 9 ,Pesquisa de Satisfação e 
Qualidade e o Índice de Desempenho no Atendimento ,(IDA), além de considerações 
adicionais. 

\ 

3.3. Nos termos da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações -
LGT), à Anatel, entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, com a função de órgão 

1regulador, compete organizar a exploração dos ~erviços de telecomuniqlções, o que inclui o 
estabelecimento de regras e à fiscalização da prestação de serviços e da implantação e 
funcionamento de reaês de t~lecomunicações no país. . . . 

1 

3.4. A missão primordial. da Agência, de acordo com as políticas e?tabeiecidas pelos poderes 
Executivo e Legislativo, é garantir a toda população brasileira o acesso às telecomunicações por n:!eio 
de medidas que promovam a 'competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e 
propiciem padrões de quç:~lidade c:;ompatíveis com a exigência dos consumidores. Com um quadro de 
quase 1.600 servidores, a Anatel está presente em todas as capitais brasileiras. 

11- O REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

3.5. A 1 Lei Geral de Telecomunicações (LGT) classifica os serviços de telecomunicações·, 
quanto ao regime juríqico da prestação, em públicos e privados. · 

3.6. Para o regime público, exige-se que o serviço seja prestado mediante concessão ou . ~ . 
permissão, delegado mediante contrato, por prazo determinado, sujeitando-se a concessionárifl aos 
riscos empresaria] s e remunerando-se pela cobra_nça de tarifas dos usuários ou por outras receitas 
alternativas. Nesse regime, a. con.cessão de serviço é realizada com atribuições -de obrigações de 

I • . . 

universàlização e de continuidade à pr~stadora. Já os serviços explorados no regime privado, por 
outro lado, não possuem ÚIÍS obrigações e são regidos pela livre iniciativa. 

Art. 63. quanto ao regimejur(dico de sua prestação, os serviços de telecomuriicaçães dassificam-se 
em públicos e privados. · · ' · 

Parágrafo único. Serviço de telecomunicações em regime público é o prestado mediante concessão 
.ou permissão, com. atribuição a sua prestadora de obrigações de1 universalização e de 
continuidade. 

( ... ) 
Art. 126. A exploração de serviço de telecomunicações no regime privado será baseada nos "' 
prindpios ~onstitucionais da atividade econômica. 

( ... ) 
Art. 128. Ao impor condicionamentos administrativos ao direito de exploração das diversas 
modalidades -de serviço no regime privado, seja'!l eles. limites, encargos ou sujeições, a Agência 
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obse":'ará a exigência de m(nima intervenção na vida privada: assegurardo que: • 

I -a liberdade sera a regra , constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do Poder 
Públiéo; 

11- nenhuma autorização será n!f!gada, salvo por motivo relevante; 

111 - ~s ·condicionamentos deverão ter vi'ncul.os, tanto de necessidade como de adequação, com 
finalidades públicas espeCÍTicas e releva.ntes; 

IV - o proveito· coletivo gerado pelo condicionamento deverá ser proporcional à privação que ele 1 

impuser; 

V - haverá relação de· equillbrio entre os deveres impostos às prestadoras e os direitos a elas 
· reconhecidos. 

3.7. Assim, o serviço de telefonia fixa (Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC) é prestado 
tanto em regime público, pelas concessionárias (sujeitas às obrigações de universal'ização e · 
continuidade). quanto em regime privado, pelas empresas autorizadas (não sujeitas a tais obrigações). - . .. . . 

3.8.' Os demais serviços de telecomunicações, como o1Serviço Móvel Pessoal (telefonia e . 
banda larga. móveis). o Serviço de Comunicação Multimídia '(banda larga fixa) e o Serviço de Acesso 
Condicionado (T.V por assinatura), são sempre prestados sob o regime privado, no qual as empresa$ 
autorizadas não estão sujeitas às oorigações de universàlização e continuidade. Esse regime jurídico 
pressupõe, de forma g_eral, que a definição dos Ideais de oferta de s·erviço no país depende do 
inter~sse comercial do agente econômico, com base no plano de negó~ios e na estratégia de atuação 
comercial das própr,ias prestadoras, salvo exceções que' ·serão informadas neste documento. 

111- AS PRINCIPAIS REGRAS DATELEFONIA MÓVEL 

3.9. O Serviço Móvel Pessoal (SMP}, comumente chamado de telefonia móvel, telefonia 
celular e banda larga móvel, é, por çlefiniÇão legal , prestado s~b o regime privado, baseado nos 
princípios constitociona!s da atividade econômica, conforme os arts. 126 e 128 da Lei Geral de 
TelecomuniCações. 

3.'10. Entr~tanto, em que pese tratar-se de serviço prestado em regime privado, para o qual 
r.~~o existem obri_gações legais relacionadas à universalização e à continuidàde, a Anatel, em seus 
regulamentos e. procedimentos licitatórios, tem consolidado algumas regras sobre cobertura, 
atendimento e qualidade. Dessa forma , caso uma prestadora deseje, por exemplo, participar d~ um 
leilão . para adquirir novas autorizações de radiofrequências, . a Anatel poderá agr'egar outras 
obrigações, inclusive de cobertura. . · . ~ 

3.11. As principais regras da exploração da telefonia móvel estão previstas nos seguintes 
textos regulamentares, todos eles disponíveis para consulta no ·portal de legislação da Anatel 
(www.anatel.gov.br/legislacao): 

a) Regulamento do 'Serviço Móvel Pessoal (RSM P), aprovado pela Resolução Anatel 
n° 4Tl, . de 7 de agosto de 2007, que abra~ge, entre outras, as regras básicas de 
prestação e as ca tacterísticas àperacionais do serviço; 

b) Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Se,rviço Móvel Pe,ssoal 
(RGQ-SMP), aprovado pela Resolução Anatel no 575, de 28 de outubro de 2011, que 
traz indicadores e metas de qualidade definidos por Código Nacional (CN), antigo 
DDD,. ou por Unidade da Federação (UF) ; e 

c) Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações 
(RGÇ), aprovado ·pelà Resolução Anatel no 632, de 7 de março de 2014, que 
estabelece as regras sobre atendimento, cobrança e oferta do SMP e demais 
serviços de telecomunicações. 

3.12. Devido à rapidez da evolução tecnológica, o mercado de ·te!efonia móvel, inaugurado 
no Brasil em 1990, caminha para a ·quinta geração de tecnologia, o que impl·ica investimentos 
robustos em equipamentos de rede. A telefonia ·móvel iniciada no Brasil na década de 90 já 
implementou as 1seguintes redes: AMPS, 2G (CDMA2000, GSM ; GPRS, EDGE). ·3G (WCDMA: HSPA, 
HSPA+) e 4G (LTE, LTEAdvanced). AÍnda diante do. desafio de levar _os serviços· móveis utilizando as 
tecnologias 3G e 4G para todos 0s brasileiros, o setor de telecomunicaÇões' já dis_ct..ite a 5a geração 
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IV- QUALIDADE DA TELEF.ON IA MÓVEL 

IV.a - Regulamento .de Qualidade (RGQ-SMP): o acompanhamento dos indic;adores. de qualidad~ ...-
3.13. · A /Anatel acompanha a qualidade dos. serviços qe telecomunicações de interesse 
coletivo por meio dd monitoramento de indicadores de desempenho operacional das prestadoras. 
Cada indicador possu i uma meta associada, que deve ser alc~nçâda pela prestadora do serviço 
mensalmente, em cada área geográfica definida na regulamentação. 

I 

3.14. Os indicadores, bem como seus respectivos métodos de coleta, cálculo e demais 
, requisitos de qualidade, estão definidos ) em regulamentação específica editada pela Anatef, e~ 
conformidade com a legislação e após consulta pública à sociedade.-

3.15. No' caso do SM P, ess"es requisitos de controle estão disciplinados no Regulamento de 
Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pesspal (RGQ-SMP,)que traz indicadores e 
metas definidos por Código Nacional (CN), antigo DDD, ou por Unidade da Federação (UF.) 

• . I 

Significa o estabelecimento de patamares de desemp~nho. medidos num conjunto de municípios 
' ' I i . 

agrupados por CN (11, 61, 21, 78, etc ... ) ou, em alguns casos, por Unidade da Federação. , 
I 

3.16. De acordo com o RGQ-SMP,a qualidade da telefonia móvel é _acompanhada por · 
meio de 14 inc;licadores, que demonstram o desempenho das prestadoras com mais de .50 mi l 
acessos, em quatro aspettos: reação do usuário, rede, conex"ão de dados e atendimento. Conforme 
tabela a seguir, cada indicador pqssui uma meta associada, que corresponde ao desempenho mínimo 
estabelec!do . para a adequada quç:~lidáde do · serviço ·em cada área geográfica definida na 

regulamentação. \ 

I INDICADORES 11 MNEMÔNICO 11 
' 

IEJ 
APLICABILIDADE 

DESCRIÇÃO 
DA META 

I SMP1 -I Taxa de 1 :8 . 
Reação do I Reclamações 

usuário G Taxa de EJ . 
Reclamações na I 

Anatel 
,. Taxa de ' 

I 

' Completamente 
· SMP3 deéhamadas 

~ 

95% 
para o Centro de 

Área de - Atendimento 

I I Taxa de 
16;% I 

Numeração · 
SMP4 (DDD) ~· . Completamente 

Rede G Taxa de Alocação 

1
9:% I 

de Canal de ' 

Tráfego 

G Taxa de Entrega 

1
9:% I 

/ 

de Mensagem de 
\ 

Texto 

"I SMP7 I Taxa ~e Q~eda de 
L1gaçoes I < 2% I 

I SMP8 I Taxa de Conexão 
de Dados 19:% I 

I 

B Taxa de Qued::J EJ das Conexões de 
. Dados I 

Conexão de M GarantiadeTaxa 

1 9:% I 

Unidade da 
dados de Transmissão Federação (UF) 

Instantânea 
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' - I li Contratada li ·I ! 

B 
Garantia de Taxa 

~ de Transmissão 
.:. Média · 

Contratada 

Taxa de - . 
/ Atendimento " 

~ . SMP12 pelo A tendente 90% 
em 

·Autoatendimento . Área de 
AtE~~dimento I SMP13 I Taxa de Re~~osta 

19§% I 
Numeração . 

(DDD) ao Usuano 
I 

B 
Taxa de l;J '· - I . Atendimento ,. 

Pessoal ao 
I 

Usuário -

3.17. Todos os resultados apürados são publicados trimestralmente na página da Anatel na 
internet, em www.anatel.gov.br >~ Dados »Qualidade (aba lateral) ~> Indicadores de Qualidade » 
Telefonia Móvel >.>Acompanhamento .· dos Indicadores Regulamentados» Série Histórica de 1 

Indicadores » Resultados dos indicadores do RGQ- SMP » lndicadõres de Qualidade SMP11 No 
porta l também são disponibilizadas informações sobre· o cumprimento de metas, rcmking por 
operadora, desempenho por Unidade da Federação; além de relatórios anuais, que avaliam o 
desempenho das principais operadoras de cada serviço. ' 

- ' . ' . "1 

3.18. Vale destacar que os indicadores avali-am ;:. qualidade dentro da área de_ cobertu~a · 
da empresa, conforme os mapas de cobertura e o_brigações, os quais serão tratados a seguir. Da 
mesma forma, a regu lament ação vigente para o SMP· não prevê indicadores por município, 

· distrito, bairro, rua ou estrad~.- o quê impossibilita o atendimento a solicitações de informações que 
tenham esse nível de granularidade, ou seja, que versem sobre cumprimento de indicadores de 
qualidade baseados rio RGQ-SM P em um município, em parte ou · ém um grupo · deles. Assim, 'é 
possível que determinado indicador esteja em conformidade com a regulamentação e, em · pontos 

·específicos· do CN ou da UF, ou até mesmo em municípios inteiros que integram ·o CN ou a UF, estejam 
1aquém das metas previstas. . 

3.19. · O descumprimento das obrigações de qualidade sujeita o infrator às sanções previstas 
na regulamentação, aplicadas · em sede de processo administrativo instaurado com este fim 
específico, conforme se verá adiante. -

3.20. Cabe também esclarecer que a ação fiscalizatória da Agência, no tocante à qualidade 
da prestação-dos serviços, recé_!i sobre a empresa outorgada para prestar o 'serviço ào usuário final, 
não cabendo, portanto, ação juntei a terceiros, forn~cedores de insumos para a prestação dos serviços. 

. ' . 

IV.b - Fiscalização da qualidade da telefonia móvel nos municípios 

3.21. Além do acompanhamento dos . resultados dos indicadores previstos no RGQ-SM P, 
demonstrados anteriormente e que, conferme visto, está limitado à avaliÇ~ção da qualidade em 
abrangência de CNs e UFs, a Anatel, desde 2012, promove afiscalizacão (sistêmica e perene) da . 
qualidade do servico de telefonia mÓvel nos 5.570 municípios do país, com equipes coletando e 
gerando· resultados 24 hor:as por dia, 7 dias, por semana, por meià de indicadores que avaliam a 
existência de congestionamentos ou quedas de conexão (voz e dados 2G, 3G e 4G) e dá publiCidade 
dos resultados mensalmente na página da Agência na internet. 

_, 

I JNDICADORES 11 META I APLICABILIDADE 

TaXade r-:=ll DAMETA 

conexão de 1 '?:0~5 1 ·1 
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I voz 11 
'u 

I 
Taxa de I "02 1 descônexão de -% 

voz 
Município 

Taxa de [:B conexão de 
dados o 

Taxa de . ITJ ,_ 
desco':lexão de I 

dados . 
o 

3.22. Os dadós apurados de cada indicador são publicados mensalmente por município e 
prestadora, com o intuito de prover infÕrmações de qualidade -em nível de consolidação mais prÓximo 
aos consumidores do que aquele previsto na regulamentação específica (RGQ-SM P). Ademais, esses 
indicadores evidenciam aspectos igualmente relevantes da qualidade da rede dos municípios, 
~valiando o nível_ de congestionamentos ou quedas. 

3.23. . Os relatórios podem ser acessados em www.anateLgov.br » Dados·» . Qualidade (aba 
lateral) » Indicadores de Qualidade »Telefonia Móver » Fiscalização MuniCipal da Qualidade da 
T~lefoniá Móvel » ·Aplicativo da Qualidade do Monitoram·ento das Redes Móveis (ao final da 
página) » Menu (no canto superior direito) » Relatório do Município. Ou diretamente em 
http://gatewaysiecanateLgov.br/mobileanatel » Menu .(no canto superior direito) » Relatório do 
Município. Caso o relatório não seja gerado, sugere-se testar em outro navegador de internet ·

1 

3.24. Indicadores que eventualmente estejam abaixo dos patamares de referência indicados 
no relatório- não ensejam, necessariamente, instauração de processo administrativo sancionatório 
próprio (Pado), devido à atual ausência de previsão regulamentar para controle municipaL Esta 
ferramenta de monitoramento tem como principal função municiar .os consumidores de informações . . . \ 

'\ 

sobre o serviço de maneira mais próxima, possibilitando uma melhor escolha do prestador de serviço. 
. . 

3.25. J Quanto aos resultados, é importante informar que são válidos para a área de cobertura 
da empresa rio município, ou seja-; clientes que estejam buscando o -uso da rede em locais não 
cobertos n~o são captados pelos indicadores. Conforme visto a seguir, não há obrigações de cobertura 
para todos os distritos dos municípios, mas tão somente ao distrito-sede. 

3.25.1. . Resultados que atendam ~os patamares de referência delimitados 
para os indicadores de acesso e queda das redes de voz e dados indicam que os . 
parâmetros de qualidade associados à congestionamentos ou quedas de conexão 
(voz ou dados) estão em patamares razoáveis para a natureza do serviço. 

\. . . 
3.25.2. Neste caso, percepções de qualidade degradada tendem a estar 
relacionados com aspectos de cobertura (sinal fraco) ou interrupções de serviço 
(ocorrêncià temporária de ausência de sina l em região que há ·sinal regular de 
determinada "operadora). 

3.26. Concluindo, salienta-se que o acompanhamento feito com base no RG'Q-SMP tem 
objeto diferente daqut::le realizado no âmbito da fiscalização municipãl. 

·3.26.1. O acompanhamento de indicadores de qualidade observa as 
disposições contidas no RGQ-SM P, com- granularidade por Código Nacional (CN), 
antigo DDD, ou por Unidade da Feder.ação (UF), sendo que seu descumprimento pode 
ensejar a aplicação de sanções, como descrito mais adiante. 

3.26.2 ~ . ' No caso da fiscalização municipal, a Agência busca acompanhar . a 
situação da telefonia móvel de forma mais próxima às demandas da sociedade, com 
granularidade muniCipal, possibilitando uma atuação mais ágil quando identificadas 

situações graves, perenes e se~ tendência de melhora . .W. ' 

IV.c - Aplicativo da Qualidade do Serviço Móvel 
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3.27. O APP Anatel Serviço Móvelencontra-se disponível gratuitamente para dispositivos · 
móveis (aparelhos celulares e tabfets) nas lojas de aplicativos das plataformas Android e iOS, e 
possibilita ao consumidor consultar o desempenho da qualidade dos serviços de voz e de dados nas 
rede,s das operadoras do serviço móvel em todos os municípios brasileiros, medido por indicadores de 
acesso e queda das redes de voz e dados. 

' . . 
3.28. O usuário pode consultar o ranking das prestadoras, construído a partir dos indicadores 
de acessibilidad~, conexão, quedas e desconexão, ·ben;l como acompanhar a evolução da qualidade de 
cada uma,delas a partir da consulta ao histórico desses indicadores em intervalos de até 12 meses. 

. I . . . . ' . 

3.29. . O aplicativo permite também que o usuário visualize em um mapa as estações 
.licenciadas pelas operadoras juntO. à Anatel e em funcionaménto, bem como suas respectivas 
tecnologias (2G, 3G e 4G), podendo, com isso, informar-se melhor sobre a disponibilidade do serviço. 

. . 
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V- COBERTURA DA TELEFONIA MÓVEL 

V.a - Mapas de Cobertura da Telefonia Móvel no Brasil: onde consultar? 

3.30. Consider~ri"do que a cobertura é um fator importante na percepção da qualidad(;! por 
parte dos consumidores, o Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SM P) previu, em seu art. 11, a · 
obrigação de as prestadoras do SMP disponibilizarem em seussites os respecti~os mapas de 
cobertura, que representam uma demonstração teórica de presença de sinal, baseada em cálculos de 
predição. 

3.31. A demonstração é dita teórica porque a cobertura efetiva . depende de fatores como 
relevo, construções adjacentes, localização do usuário, tipo de ambiente (aberto ou dentro de 
construções e a depender da natureza dessas construções), altura do usuário em relação ao solo, etc. 
I':Jesse sentido, a cobertura em ~mbientes internos e/ou confinados (indoor) é forteménte influenciada 
pelas Faracterísticas construtivas das edificações e: por tal razão, a regulamentação não prevê uma 
obriga'ção específica relacionada à oferta de cobertura índoor, caracterizando-se como uma limitação 
.física do ~róprio serviço. A di'!u.lgação prevista tem caráter informativo e busca dar maior 
transparência ao serviço pr;estado para os consumidores . 

. 3.32: As informações de cobertura para qualquer município do país p9dem ser acessadas em: 
www.anatel.gov.br » Dados » Qualidade (aba lateral) » Indicadores de Qualfdade » Telefonia 
Móvel »Fiscalização Municipal" da Qualidade da Telefonia Móvel» Cobertura (nível de sinal), ou 
diretamente nos sites das prestadoras: · 

a) Alga r: www.algartelecom.com.br /para-voce/celular /cobertura--celular; 
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b) Claro: www.claro:com.br/Celular/cobertura; 

c) Nextel: www.nextel.com ~br /cobertura/nacional/ma pa-3g; 

d) Oi: www.oi.com.br/oi!oi-pra-voce/planos-servicos/cobertura; 

e) Sercomtel: www.sercomtel.com .br /porta ISercomtel!cel ula r .cobertura .do\ 

/ 
f) Tim: www.portasabertas.tim.com.br; e 

g) Vivo: www.vivo.com.br/cobertura. 

V.b -Consulta Anatel de intensidade de sinàl de celular: o Sistema Mosai"co 

3.33. A · Anatel possui uma ferramenta, · denominada Sistema Mosaico, que possibilita 
consultar a intensidade de sinal do SM P oferecido pelas prestadoras desse serviço em qualquer local 
do território nacional. 

' • 
3~34. Os resultados obtidos por meio das consultas ao Sistema -Mosaico baseiam-se em / 
informações técnicas das estações de ~elefonia móvel (antenas) cadastradas nos sistemas da Anatel e 
são uma estimativa da intensidade de sinal, haja vista que outras variáveis, como, por exemplo, a 
mobilidade, a proximidade de construções metálicas, o ambiente interno de edificações e ~s 

condiçõe's climáticas, entre outros, podem ·levar a, uma experiência de uso do ~erviço diferente 
I ' 
daquela registrada na ferral!'lenta. 

3.35. . A figura a seguir ilustra o resultado de uma consulta ao Sistema Mosaico, que está 
( 

· disponível na página da Anatel na internet, no seguinte caminho: www.anatel.gov.br » Consumidor 
» · Intensidade de Sinal de Celular (ao final da página) ou diretàmente por meio dolink 
http://sistemas.a natel.gov. br /se/publ ic/cma p.php. 

:(1_1· ·e ..... , .... , ,.....,..,..,,....,_....,.. ..,.,.,, 
"nv'-'"' l.dh!r hb,. ~~F-"""""'' " ltut" 

:: 

· ~·;:..!:.-... Mosaico x .... 

"' ':;: 
..... 
<. 

t 
~ 

.... 
llcot•l Pouoada Metn. 

-f!ottl l'<lu~a~"' 
Marombatt 

'1, 

I .;os v·''~' 
•'fl'•ell'il- cl..,.;, P .,l!ll"n1• iOI 
"' SoJe.tuo 

,.» 
), 
~ .. 

tntenslel.ade. a e Celolar {V'alat~ oe Refe.ren.çla) 

~--<} 
-~ 

% 
\ 

'4· 

if Be,.a.~ltt: 

-6' 

.$ 
~-

IPI\11ST.r.DORA l 

"RESI'ADORo> 3 

PRESl\'AlXJRA 4 

,~, 
~ReSTADORA ~ 

_,~q< I PRESl'AtiORA 5 '1;.., 

,,-l!ai 
P<nr-~il~ !!.ruo do 11otn1~ 

2G 

••••o ... - -~ 

••ooo 
••••o 
••••• 

3C 

••••• 
••••o 
••••o •••io 
eoooo .... .... :~ 

• ••••• 

Mapa S.Wllle 

X 

"' Google .~:,. ··saraoAI!o MiJD~>Jé 
I O/l<IC15ClVla!Piir.oru; c;;20 16 Gon~lo T"'"lllS.,.U.O ----.1 

/ 

V.c- Interrupções 

3.36. Outro aspecto que traz degradação da qualid~de percebida pelos consumidores é a 
ocorrência de interrupções, que são eventos tempor-á rios de ausência de ·sinal em região onde há sinal 

) . 

regular de determinada operadora. Tais eventos podem· ser causados por diversos motivos, como 
· falhas de equipamentos de ·rede, rompimentos de fibra óptica, vandalismos, acidentes e· eventos 
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climáticos, entre outros. As interrupções podem ser totais ou parciais, nãb restringindo o acesso aos 
usuários, .visto que as falhas podem ocorrer pontuai!Jlente em determinadas estações, de forma que a 
prestação do serviço, em geral, pode ser mantida pelo sinal de estações próximas. 

3.37. É importante destacar que a regulamentação não estabe[ece urn limite de ocorrências 
ou duração de interrupções. O que se prevê é qye, no caso de interrupções, a empresa dev~: 

a) comunicar a ocorrência ao público. em geral, à Anatel e . às empresas 
interconectadas; e · 

b) proceder ao ressarcimento . proporcional aos consumidores · pélo período . de 
·indisponibilidade do serviço. 

3.38. . Quanto ao assunto; infor~a-se que as prestadoras _efetuam a comunicação. de eventos 
de interrupção por meio de suas páginas na internet. O site çla Anatel disponibiliza atalho para acesso 
as informações de interrupções das prestadoras em: www.anatel.gov.br » Dados » Qualidade (aba 
later~l) » · Indicadores de Qualidade » Telefonia Móvel >> Fiscalização Municipal da Qualidade da 
Telefonia Móvel » Interrupções. 

' . . 
3.39. Estas informações também es~ão disponívei~ diretamente nos /inks à seguir: 

I 

a) A I g ? r : http:Uwww.a lgartelecom.com.br/para-voce/atendimento/consulta-de-
iriterrupcoes.html; 

b) Claro: http:/iwww.claro:com.br/institucional!regulatorio/manutencao-da-rede; 

. c) Néxtel: https://lojadeservicos.nextel.com.br/interrupcaoderede/; . 

d) O i : http://www.oi.com.br/c>i/sobre-a-
oi/regulamentacao/informacoes/interrupcao-do-servico: 

e) Sercomtel: https://www.sercomtel.com.br /movei/registro-i nterrupcoes; · 

f) T i m : http:l/wvilw.tim.com.br /mgf,para-voce/cobertura-e-roaming/mapa-de
cobertura; > Alertas_ Tim (Consulte otimizações programadas e incidentes em 
anda·mento perto de você); e 

g)Vivo: http://www.vivo.com.br/ >Para Você> Atendi_mento > Mó'l.(el >Comunicado 
de Interrupção do Serviço Móvel Pessoa l. · 

VI -COMPROMISSOS DE ABRANGÊNCIA 

3.40. No Brasil, conforme explicado anteriormente, a oferta de telefonia móvel pressupõe, 
regra geral, o interesse comercial e depende do plano de negócios e estratégia de atu~ção comercial 
das prestadoras. Entretanto, não obstante seja um serviço prestado em regime privàdo, a Anatel, nos 
editais de licita~ão de radiofrequências para a prestação ,do SM P, vem consolidando obrigações de 
expansã.o da cobertura dos serviços de telecomunicações nos municípios brasileiros, tanto para a 

- . telefonia , quanto para acesso à internet. 

3.41. , _ As primeiras obrigações de cobertura do SM P foram assumidas pelas prestadoras nos 
termos de autorização decorrentes da licitação de privatização. 

3.42. Posteriormente, os editais de leilão de radiofrequências previram obrigações de 
cobertura - denominadàs "compromissos, de abrangência" - que estão relacionadas às tecnologiás 
que suportam a Drestação do serviço. Nesses editais, as .operadoras _assumem compromissos de . 
ofertar o serviço em ·municípios com tecnologias 2G, 3G e 4G, em prazos determinados. Existem, 
atualmente, três categorias de compromissos: 

a) atendimento com telefonia móvel 2G e 3<;;; 

b) atendimento com telefonia móvel 4G; e 

c) atendimento às áreas rurais. , I 

3.43. Em relaçãà às duas primeiras categorias (atendimento com telefonia móvel 2G ; 3G e . 
4G), vale ressaltar que a área de cobertura mínima obrigatória para a telefonia móvel prevista 

P'rocesso 5800ftr008t»~mffi~0$ (299'SJ!B~504 .WB4EBl~O:t:miM1~~018-87 I pg. 20 · 

' 

'-



' 

\ 

entre as obrigações existentes até o momento engloba somente os distritbs-sedes dos municípios. 
Ademais, é considerado atendid~ · o município quando ·a área de cobertura contiver, pelo menos, 
80% (oitenta pÔr cento) da área urbana de seu distrito-sede. Entende-se, porta'"!to; que . pode~ 

·existir no máximo 20% (vinte por cento) · de áreas sem cobertura, precipuamente em virtude da 
mobilidade do serviço. Assim, ao utilizar o serviço, o usuário poderá se deparar com "áreas de 
sombra" . r 

' \ . . . 
3.44. . Dessà forma, o atendimento com telefonia móvel nas localidades e distritos não sede 1 

de municípios (vilas, estr-adas, zona rural e etc.) e nos 20% (vinte por cento) da área urbana do 
distrito-sede (onde não é obrigatória a cobE;!rtura) dependerá do plano de negócio das prestadoras de 
SMP que atend~m a região. 

3.45. Em relação à terceira categoria (atendimento às áreas rurais), cumpre destacar que 
existe compromisso de cobertura da área rural que esteja situada dentro da área co'ntida em até 30 
km (trinta quilômetros) dos limites do distrito~sede de qualquer· município brasileiro. ' 

) 
) 

VJ.a - Leilões de Radiofrequências 

3.46. Antes de tratar especificamente dos compromissos de abrangência, entende-se 
oportuno traz~r algumas informações sobre os instrumentos adotados pela Anatel para estabelecê
los, quais sejam, os editais de licitação de r.adiofrequências para a prestação do SMP. 

3.47. Inicia lmente, o serviço de telefonia móvel é prestado por radiofrequência, que é um 
recurso limitado, no sentido de que se mais de um agente fizer uso de uma mesma faixa de 
frequência, poderá haver interferência. Assim, o uso de cada faixa deve ser regulado no sentido de 
evitar tal ocorrência. Considerando. ta l fato, ,a Anatel promove leilões de tais faixas, cujo comprador 
adquire o direito de uso por um' período determinado (20,25 ou 30 anos). 

3.48. Desde a sua criação, a Anatel realizou 11 1eilões de radiofrequências, tendo arrecadado 
. I 

com eles 32 bilhões de reais, em valores não atualizados. Mais do que o aspecto arrecadatório,.esses 
le)lões marcam o trabalho ~do órgão regulador visando garantir à população brasileira a expansão, a 

· qualidade e a modernização dos serviços de telecomunicações que demandam o uso do espectro 

'-

radioelétrico para· a sua prestação, como é o cas.o do SMP. · 

3.49. A maneira como a Anatel trabalha com tais editais é, basicamente, descontando do 
valor de referênCia final das faixas liCitadas, o valor correspondel)te à instalação de novas torres em 

--!!lunicípios ainda desatendidos, criando, após a licitação de privatização, os chamados "compromissos , 
de: abrangência". O cál~culo do valor devido é feito com base na estimativa de receitas advindas' com o 
uso. Porém, a.o invés de ·se arrecadar: tal valor, faz-se uma dedução do va·lor devido em troca de 
compromÍssos de abrangência. Ta ! mecanismo é importarte porque a prestação do -serviço em 
iniciativa privada tende a concentrar a oferta nas regioes mais pópulosas, enquanto os municípios 
com menor atratividade econômica poderiam receber a evolução tecnológica com ·considerável 
atraso. 

\ 

3.50. 

~ 

Veja alguns exemplos: 

3.50.1. Em dezembró de 2007, foi realizada .a primeira licitação das subfaixas 
de radiofrequências de' 1,9/2,1 GHz, voltadas para a presta.ção do serviço 'de ' 
telefo'nia móvel de 33 geração ~3G). Além de arrecaciar 5,3 bilhões, com ágio de 
·86,7% (oitenta e seis inteiros e sete décimos. por cento) em relação ao preço mínimo 

\ . . 
· . ofertado, os compromissos de abrangência previstos no edital estabeleceram a 

obrig<!ção de expansão do SM P para as 1.836 sedes de municípios que até aquela 
date;~ estavam desatendidas. ' 

3.50.2. Por sua vez,. o leilão da faixa de 2,5 GHz, em 2012, colocou o Brasil 
como pioneiro no uso dessé) faixa para a 43 geração (4G) da telefonia móvel, além de 
garantir a expansão dos serviços no pàís. Foi com esse leilão que, pela primeira vez, 
por meio das regras estabelecidas pelà Agência, a telefonia móvel c'om altas 
capacidades chegaria a todas as sedes municipais brasileiras e, sendo mais arrojado 
ainda, foi o primeiro leilão que levou obrigações de atendiment~ com conexões de 
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voz e dados para moradores das áreas rurais do Brasil. Adicionalmente, nesse edital 
a Anatel determinou o atendimento gratuito com internet a·todas as escolas públicas 
rurais, nas áreas de cobertura das vencedorás do certame, desde que atendidas por . 
energia elétrica e com recurso de informática. 

3.50.3. · Ainda, em 2014, o leilão da faixa de 700 MHz representou um modelo 
de convivência entre os segmentos de radiodifusão e telecomunicações, sendo um 
ca'Sd•de sucesso e modelo mundial, garantindo O provisionamento de 3,6 bilhões de 
reais para a digitalização da TV no país. Além de promover ·a expansão dos serviços 
de telecomunicaÇões p~r meio da tecnologia móvel \de 4• geração (4G), a licitação 
foi decisiva para a digitalização da TV . aberta no .país. As vencedoras do certame 
estão provendo.os meios necessários pará que a televisão gratuita, hoje.em formato 
analógico, continue a chegar aos lares brasileiros, agora com qualidade digital de 
áudio e vídeo. Essa atuação foi fundamental para a implementação dos serviços 4G, 
que ocuparão a faixa anteriormente destinada à TV analógica. 

3.51. Esse modelo garantiu ao Brasil o posto de único país da América Latina a destinar, até o 
moment~, mais de 30%. (trinta por c~nto) do espectro radioelétrico sugerid-o pela União Internacional 
de Telecomunicações (UIT) para uso por serviços móveis até o ano de 2020, condição · fund~mental 
para melhorar o desempenho da banda larga móvel e até mesmo para implantação das redes 5G. 

Vl.b - Compromissos de Abrangência - Aterldimento com telefonia móvel 2G e 3c;ill e 4c#l , 

3.52. Desde 2010, todas as sedes de municípios no. Brasil devem·ter, no mínimo, atendimento 
com telefonia' móvel de 2• geração (2G) e, até o final de 2019, todas as sedes de municípios no .Brasil · 
devem ter atendi "':lento tom telefonia rrióvel de _3• geração (3G). . . · 

3.53.· Nos municípios com ma i,? de 100 mil habitantes, pelo menos 5 prestadoras devem 
oferecer telefonia ~óvel com tecnologia 3G, nos municípios com população entre 30 mil e 100 mil 
habitantes, pelo men'os 3 prestadoras. Nos municípios com população inferior a 30 mil habita'ntes, os 
compromissos estabelecem pelo menos 1 prestadora ofertando 3G. 

3.54. A previsão de atendimento pode ser: acessada na págin9 da Anatel na· internet, no . 
seguinte caminho: www.anatel.gov.br » Dados » Infraestrutura (aba lateral) »Telefonia Móvel » 
Previsão de atendimento dos municfpios com Banda Larga (obrigações dos editais de licitaçõesdo 

. . ' I 

SMP) .. . 

3.55. Por sua vez, a telefonia móvel de 4• geração (4G), que permite taxas de transmissão de 
maior G:apacidade e, por isso, oferece melhor experiência de uso da banda larga móvel, deve estar 
disponível nas s~des dos municípios que possuam acima de 30 mil -habitantes . 

.3.56. Nos municípios com mais de 100 mil' habitantes, pelo menos 4 prestadoras . devem 
oferecer telefonia móvel c'om tecnologia 4G. Nos m~nicípios com população entre 30 mil e 100 mil 
habitantes, pelo menos uma prestadora deve oferecer o serviço. 

' . 
3.57. Cabe. também informar que ainda não há compr:omisso de abrangência com a 

tecnologià 4G para municípios af?aixo de 30 mil habitantesW. ou, com qualquer tecnologia, para 
distritos não sede dos municípios, salvá os compromissos para atendimento a áreas rurais a seguir 
expostos. 

3.58. Por fim, a liberação da faixa de 700 M Hz para uso das operadoras de telefonia móvel, 
an~es oci.Jpada pela radiodifusão, também tende a melhoràr a~pectos como cobertura e capacidade, 
por ser uma faixa "nobre" para tal uso. · 

Vl.c - Compromissos de Abrangênci~ - Atendimento a áreas rurais 

3.59. Os compromissos de abrangência abordados no· ite'm anterior aplicam-se, como 
explicitado, à cobertura, com SM P, dos distritos-sede dos municípios .brasileiros. Por sua vez, a 
terceira categoria de compromissos, a que envolve o atendimento .a áreas rurais, com o serviço de 
voi e dados fixos. 
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3.60. Embôra não se trat e especificamente de cobertura com o ~MP, entende-se oportuno 
trazer, no contexto dos esclarecimentos prestados neste documento, uma explanação sobre o 
atendimento a áreas rurais, visto que se trata de uma obrigação de atendimento capaz de suprir 
acesso. a serviços de telecomuniCações em· voz e dados em áreas remotas. 

3.61. , Quanto à área r!Jral, ,existem: 

a) meta,s de atendimento de telefonia fixa (STFC), dispostas no Plano Gera l de Metas 
para Un!versalização (PGMU), aprovado pelo Decreto no 7.512/2011; e . 

r 

b) metas estabelecidas por meio do Edital de licitação no 004/2012/PVCP/SPV-
Anatel ("Edital 4G"). 

Vl.c.1- Obrigacões previstas no PGMU- telefonia fixa (STFC) 
I . 

, . . 
3~62. No que tange às metas de ate.ndjmento, 'P PGM U ·previu, entre outros, dois grandes 
grupos de obrigações específicas para a telefoniafixa: ' 

' a) atendimento, via acessos coletivos (comumente chamados orelhões), mediante 
solicitação, para ·os seguintes locais: escolas públicas rurais, postos de saúde 
públicos, comunidades remanescentes de quilombos e quilombolas devidamente 
certificadas, populações tradicidnais e extrativistas nas. Unidades de Conservaçãó de 
Uso Suste~tável, postos da Polícia Rodoviária Federal, assentamentos de 
trabalhadores rurais, organizações militares das -Forças Armadas, aeródromos 
públicos. e aldei;:~s indígenas; e 

b) atendimento, com acessos individuais, por meio de Planos de Atendimento Rural, 
nos termos do Regulamento sobre a Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
destinado ao público em geral (STFC) fora da área de tarifação básica (AfB), com 

· valores diferenciados dependendo da localização do s'olicitante. 

3.63. O atendimento descrito nesses itens é efetuado pelas concessionárias de telefonia fixa 
local, a sabe~: Algar, Sercomtel, Telefônica e Oi, ein suas respecti.vas áreas de concessão. 

Vl.c.2- Obrigacões decorrentes do Edita l 4G- telefonia fixa (STFC) e banda larga fixa (SCM) 

3~64. O Edital no 004/2012/PVCP/SPV-Anatel. ("Edital 4G") trouxe o compromisso de 
cobertura da área rural com serviços de voz e dados fixos, até 31 de dezembro de 2015, em, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) da área contida em até 30 km (trinta quilômetros) dos limjtes do . 
distrito-sede de qualquer município brasileiro, o que alcança em torno de· 91% (noventa e um por 

- cento) da população rural. 

3.65. Cumpre jnformar que a ofer ta de serviços de dados (banda larga) deveria possibilitar, 
no mínimo, conexões com taxa de transmissão de 1 Mbps de download, 456 kbps de upload e franquia 
mensal de 500MB por usu'ário. 

I 

3.66. Vale dizer que este mesmo edit<;~l também trouxe obrigações de atendime_nto, com_ 
conexão de dados, de forma gratuita, às escolas públicas rurais (constantes do cadast! o do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP); situadas no raio de 30 km (trinta 
quilômetros) do distrito-sede de qualquer município brasileiro. 

3.67. A relação completa dos municípi~s atualme"nte declarados atendidos pelas prestadoras 
pode ser consultada na página da Anatel ria internet, no seguinte caminho: www.anatel.gov.br » 
Setor Regulado » Universalização e Ampliação (aba li3teral) >;> Atendimento Rural » Relação de 
municípios com área rural atendida. 

· 3.68. Cabe ressaltar que, para solicitações de instalação de acessos individuais em áreas 
rurais, o interessado deve fazer o pedido diretamente à pres_tadora responsável pelo atendimento em 
seu estado, pelo telefone de sua central de vendas, conforme tabela a se·guir.: 

[I' EMPRESA 'I[ ÃREA DE ATENDIMENTO 
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Claro 11 .AC, AM, AP, BA, MA, PA, RO, RR, TQ e 

· . SP nas áreas com o CN 11 e 12 

I Oi li GO, MT, MS, RS e DF I 
I Tim 11 . ES, PR, RJ eSC I 

G AL, CE, MG, PB, PE, Pl, RN, SE e SP nas· 
áreas com o CN 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 

. 19 . . . 

Vl.d :. Compromissos de Abrangê'ncia - Ilustração 

3.69. Á progress!va ampliação do ·acesso da população aos serviços de telecomunicaç~es é 
tema da maior relevância para a Anatel, configurando diretriz de vários estudos de formulação de 
novas obrigações de atendimento de localidades ainda não atendidas. A ilustração a seguir busca 

. . \ 
facilitar o entendimento sobre a aplicação das obrigações: · 

" 

<( 
C) 

li ·o 
c 
j 

:E 

Ilustração da aplicação. das obrigações 

.... - - ...... 

ú.mr='oé. :l:J.êr lt:. ·'
•.O.: C:o m•<jd~O f 
:~:~~~~~~~~r 
r,e.;rr..i;a:~·;c;; .: 1 
~I'U:nC>: ~ 

\ 
\ . , . 

' 

' 

... ... ____ ... ~ 

1'1 \C .. 

" .; 

.. 
4u• 

....... 

I ' 

/ 

Vl.e- Programas estaduais de ampliação ·do acesso 
/ 

3.70. A título de conhecimento, cumpre informar que .existem alguns programas estaduais 
voltados a compl~ment~r as obrigações impostas pela Agê~cia em áreas rurais e distritos não sedes. 
Efll geral, as prestadoras vencedoras das licitações estaduais obrigam-se a implantar o SM P obtendo, 
em contrapartida, a conc.essão de crédito outorgado de ICMS. ' · 

3.71. Ta is políticas públicas foram implementadas por meio de
1 
leis e decretos estaduais, 

entre os quais se destacam: ' 

a) Ceará: Programa Alô Sertão, instituído pela Lei rio 15.494, de 27 de novembro de 
2013, e regulamentade pelo Decreto n° 31.449, de 24 de março de 2014; 

b) Espírito Santo: Edital de Chamamento Público no 002/20-17, da Secretaria .de 
Estado de Agricultur;:~, Abas:tecimento, Aquicultura e Pesca (SEAG); 

c) . Minas Gerais: Programa Estadual "Minas Comunica", conforme a Lei no 16.306, 
de 7 de agosto de ~006, que criou o Fundo de Universalização do Acesso a Serviços 
de Telecomunicações em Minas Gerais (Fundomic); 

d) Mato Grosso: Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, çonforme a Lei n°. 
10.199, de 5 de dezembro de 2014; 
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e) Pernambuco: Progr.ama Pernambucano de Inclusão Sociodigital -Conexão Cidadã, 
nos termos do Decreto no 39.128, de 22 de fevereiro de 2013, e ·do Decreto n° 
39.(86, de 3 de setembro de,2013; e 

f) Rondônia: Edital de Chamamento · Público n° 001/2015/D-ETIC/SEAE, das 
Secretarias de Estado de Assuntos Estratégicos (Seae) e de Finanças (Sefin) . . · 

3.,72. , Esses documentos estão disponíveis para consulta no endereço 
http://tinyurl.com/programas-estaduais, sendo que a Anatel não é responsável pela formulação e pelo 
acompanhamento dos programas est~dua i s. 

VIl - APúRAÇÃO DE DESCUMPRiMENTOS DE OBRIGAÇÕES 

3.73. · Uma vez constatados indícios de descumprimento de obrigações ' por parte das 
empresas atuantes ~o setor de telecomunicações, tal situação deve s·er d~vidamente apurada por 
meio de · processo administrativo próprio, denominado Procedimento paFa Apuração de 
Descumprimento de Obrigações (Pado). 1 
3.74. O rito do Pado obedece ao disposto no Regimento Interno da Anatel (RIA), aprovado 
pela Resolução Anatél n° 612, de 29 de abril de 2013, que prevê transparência d_os atos 
administrativos e assegura o dir~ito à ampla defesa por parte das prestadoras. 

3.75. Quando cabíveis, e sem prejuízo das medidas previstas na legislação consumerista e 
das sanções de natureza civil e penal, as san·ções aplicáveis aos infr-atores observam o disposto no art. 
173 da Lei Geral de Telecomunicações e no Regulamento · de Aplicação de Sanções Administrativas 
(Rasa), aprovado pela Resolução Anatel n° 589, de 7 de maio de 2012, a saber: advertênciá, multa, . . 

suspensão temporária, obrígação de fazer, obrigação de não fazer, caducidade e declaração de 
inidoneidade. _.. 

3.76. Especificamente quanto aos compromissos de abrangência, o seu cumprimento é . 
fiscalizado após o vencimento do prazo de atendimento.. Os resultados dos cc;>mpromissos de 

•. abrangência aquém das metas (implicam ações administrativas da Anatel para todo -'O uni~erso de 
usuários ou de municípios afetados. pelos descumprimentos. _ I 

3.77. . Além disso, conforme previsto nos editais, as prestadoras mar~têm junto à Anatel 
garantias financeiras, 'yisando assegurar a execução dos compromissos d~ abr.angência assumidqs nas 
licitações. Essas garantias- só são devolvidas às prestadoras após a comprovação, por. meio das 
fiscalizações da Agência, do cumprimento das obrigações. 

3.78. Por outro turno, com o objetivo de corrigir deficiências eventualmente constatadas na 
qualidade' ·da prestação dos serviços, a Anatel pode vir a adotar diligências adicionais, expedindo 

i . • 

medidas cautelares ou qeterminando a execução de plano de ação para a correção de conduta ou a 
· melhoria do desempenho das prestadoras, entre outras providências cabíveis. 

3.79. Destaque-se que, em regra, a periodiCidade de instaur~ção de Pado sobre a 
qualidade do SMP. é anual. Assim, anualmente a Anatel instaura pados para apurar todos os casos, de 
descumprimentos de metas do ano anterior, para cada empresa. _ 

3.80. ' Nesse sentido, seguem os números dos processos instaurados contra cada prestadora 
de telefonia móvel para apuração de descumprimento relacionados a indicadores de qualidade do 
SMP identificados no ano de 2016: 

a) Algar: 53500.057386/2017-11; 

b) daro: 53500.057388/2017-01; 

·c) Datora: 53500.057389/2017-47; 

.d) Nextel ; ,53500.057390/2017-71; 

·e) bi: 53500.057391/2017·:_16~ 
. ' 

f) Porto Seguro: 53500.057392/2017-61; 

g) Sercomtel: 53500.057608/2017-98; 

. • . I . 
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h) Tim: 53500.057394/2017-50; e I . 

i) Vivo: 53500.057393/2017-13. 

·vm- COMPETIÇÃO NA TELEFONIA MÓVEL 

3.81. A Anatel vem implementando políticas de fomento à competição, como, por exemplo, a 
existência de :várias operadoras de telefonia móvel com autorização para prestaÇão do SM P _com 
abrangência nacional. Assim, em grande parte dos municípios brasileiros, ~á Pt:lo menos em 
operação 2 (duas), entre ~s maiores prestadoras, que oferecem o SM P. Ademais, não ha qualquer 

~impedimento para que usuários realizem a portabilidade do seu número de acesso de !Jma prestadora 
que está aguém das metas de qualidade, para outra dentro das.metas e que possa ·atendê-lo de uma 
forma melhor. Na portabilidade o número do telefone (terminal de acesso) é mantido' 

3.82. Tão importante quanto as ações regulamentar~s e medidas adkionais tomadas pelo 
órgão regulad,ar em favor da melhoria da qualidade dá presta_ção dos serviços de telecomunicações, ,é 
a atitude dos usuários de buscar uma prestadora que ofere~a serviços de melhor qualidade. 

3.83. De .toda forma, nos casos em que o usuário perceba dificuldades para a fruição do 1 

serviço, as prestadoras do SM P podem ser acessadas dire'tamente para reclamação ou solicitação de . 
serviços por meio dos telefones listados a:seguir (para os quais as chamadas sa~ gratuitas de ·qualquer-
telefone fixo ou móvel) bu outros meios por elas disponibilizados: · > 

a) Algar: 1055; 

b) Claro: 1052; 

c) ~extel: 1050; 

d) Oi: 1053 ou 1057; 

e) Sercomtel: 105t'; 

f) Tim: 1056; e 

· g) Vivo: 1058. 

IX- INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR 

·3.84. , A preocupação tom o consumidor está no foco da Anatel, que tem estàbelecido 
medidas regulatorias que ampliam e asseguram os seus direit~s. além de i~centivar a~ prestadoras a 
adotar medidas eficazes para a resolução de conflitos com seus clientes. A Agência acredita que a · 

,, · transparência é uma ferramenta fundamental pãra o fortalecimen~o das relaçõe~ com o consumidor. 

3.85. Dessa forma, este órgão regulador desenvolve m_edidas de empoderamento do 
consumidor que vão desde a edição de regulamentação específica? como o Régulamerito Geral de. · 
Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC), até a adoção de iniciativas · de 
educação para o consumo, como o Portal do Consumidor, o Anatel Explica, spots de áudio para 
veiculação por qualquer emissora interes~ada, matérias sobre temas específicos e o uso· de redes 

~ . 
sociais. Assim, a Anatel busca e,stimular hábitos e atitudes que permitam ao , ... consumidor de 
telecomunicações conhecer seus direitos e informar-se sobre tecnologias e mudanças' no setor., 

3.86. O Portal do Consumidor foi lançado em 2013, idealizado para oferecer ao usuário 
informações essenci(lis;para o exercício. de seus direitos, em linguagem simples e direta. Desde a sua 
reestr,uturação, em, março ·de 2015, foram verificadas cerca de 27 milhões de sessões de visualização 
do Portal do Consumidor, realizadas por mais de 7 milhões de usuários. Em setembro de 20l7, o 
Portal passou por uma reestruturação. Hoje, o consumidor pode encontrar no Portal matérias sobre 

. direitos do consumidor em telecomunicações; spots ·de áudio sobre o tema, que podem ser veiculados 
livremente por qualquer emissora; notas sobre eventos e cursos; e as 1.00 edições da série Anatel 
Explica. 

3.~7: A série "Anatel Explica" consiste em um conjunto de tutoriais a respeito de temas de 
interesse do consumidor: como dúvidas frequentes, direito~ e assuntos de destaque no setor de 

\ 
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telecomunicações. A campanha pode ser acessada pelo Portal do Consumidor da Anatel, no endereço 
www.anatel~gov.br/consumidor/anatel-explica. 

I 

3.88. · Além disso, outras iniciativas da Agência também são úteis para a avaliação da 
prestação dos serviços de telecomunicações nas diversas realidades do país. Nesse sentido; destacam
se:· 

( 

lX.a - Pesquisa de Satisfação e Qualidade 
~ 

3.89. Por meio de pesquisas para a aferição da satisfação e da qualidade percebida pelos 
consumidores; da qual devem partic!par todas prestadoras de serviços de telecomunicações que não 
se enquadrem -na condição de Prestadora de Pequeno Porte, ·a Agência bÚsca avaliar os serviços de ' 
teleco,municaçõe5;. sob os . seguintes aspectos: satisfação geral, canais de atendimento; oferta e 

. contratação, funcionamento, cobrança, recarga! capacidade de resolução e reparo e instalação. 

3.90. A Pesq!Jisa de Satisfação e Qualidade Percebida da Anatel é uma das maiores do Brasil 
independentemente do tema e uma· das maiores do mundo com este objetivo específico. Anualmente, 
a Anatel colhe a' opinião de cerca de 140 mil pessoas para medir o grau de satisfação com a prestação 
dos serviços d~ banda larga fixa, telefonia fixa e móvel e TV por assinatura. As entrevistas são 
realizadas por telefone· e .os entrevistados são sorteados aleatoriamente para avaliar os serviços das 
empresas e seus canais de atendi_mento. · 

3.91. Apenas a título de comparação, a maior pesquisa do Brasil, a PNAD anual, entrevista 
356 mil pessoas, compreendidas em 150 mÍI domicílios. 

3.92. Na página da Anatel na internet, além de conhecer o inteiro teor çio Regulamento -das 
Condições de Aferição do Grau de Satisfação e da Qualidade Percebida junto aos Usuários de Serviços 
de Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anatel n·a 654/2015, é possív~l conhecér o histórico 
das 'pesquisas já realizadas, comparar a avaliação da satisfação dos consumidores, por empresa e 
serviço, e acompanhar o andamento da pesquisa deste ano. Acesse: www.anatel.gov.br » 
Consumidor' » Compare as Prestadoras (aba lateral}"» Pesquisa de Satisfação e Qualidade. · 

IX.b - Índice de Desempenho no Aten~imento (IDA) 

3.93. Toda vez que um consumidor registra uma reclamaçãp nos canais de atendimento da 
Anatel, a Agênci_a encaminha a reclamação para a operadora reclamada e passa a acompanhar como 
- e em quanto tempo "- essa reclamação será respondida. Os dados que são gerados nesset processo 
permitem ·à Agência calcular o Índice de Desempenho no Atendimento (IDA), que considera tanto a 
quantidade de reclamações registradas contra as operadoras, quanto a agilidade e a eficiência delas 
em responder, e permite o estabelecimento de rankings de atendimento, por operadora e por serviço. 

3.94. Mais informações sobre o IDA e oranking mensal das prestadoras podem ser 
consultados na página da Anatel na internet, no seguinte caminho: www.anatel.gov.br » Consumidor 
»Compare as Prestadoras (aba lateral) »Índice de Desempenho no Atendimento (IDA). 

\ 
IX.c - InformaÇões Adicionais 

3.95. Seguindo .a política de transparência e participação social, todos os documentos 
e>_<pedidos · pela Agência ·são, em regra, disponibilizados para consulta na ·internet no seguinte 
endereço: www.anatel.gov.br/seipesguisa. 

/ 

3.96. · Todas as informações. relativas ao atendimento do SM P por município estão publicadas 
no site da Anatel no endereço: www.anatel.gov.br »Setor Regulado » Universalização e Amp_liação 
(aba lateral) » T~lefonia Móvel »Relação de Municípios com Prestadoras~ Tecnologias SMP. 

3.9?. A relação do contato das principais prestadoras do~ serviços de telefonia fixa, móvel e 
TV por assinatura consta do endereço:www.anatel.gov.br » Consumidor » Registre uma 
reclamação (aba lateral) »Contatos das principais operadoras (link após a figura) . . 

I 

3:98. 1 As informaÇões sobre localidades que já possuem atendimento das concessionárias com 
serviço de telefonia fixa estão disponíveis 'oo endereço http://sistemas.anatel.gov:br/sgmu. 
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l1l A existência de indicadores "NI" no relatório significa que as medições realizadas não atingira.:O 
' , ' . 

quantidade suficiente para alcançar a margem de erro estatística exigida na metodologia. Já a 
- I 

existência de indicadores "NO" indica que não houvé ocorrência no universo avaliado pelo indicador, 
situação que· é considerada um resultado não válido, não computando para fins de cumprimento de 
meta, nem gerando sancionamento. 

[2] Os p~tamares de referência mu~icipais foram ·considerados, críticos para ~ns de atuação cautela'~, 
quando abaixo de 85% numa consolidação tr'ir11estral, para os indicadores Taxa de Conexão de Voz e 
Taxa de Conexão de Dados, e .acim·a de 5% no mesmo período, para·. os indicadores Taxa de .. 
Desconexão de Voz e Taxa de Desconexão de Dados. 

[3] Editais de Licitação n° . 002/2007/SPV-Anatel (Edita-l "3G"), n° 002/2010/PVCP/SPV-Anatel (Edital 
"Banda H") e no 004/2012/PYCP/SPV-Anate! (Edital' "Banda Larga Rural e Urbana"). 

[4 ] Editai' de Licitação no .004/2012/PVCP/SPV-Anatel (Edital "'Banda Lárga Rural e Urbana"). 
o ' 

ill Destaque-se que e~istem vários registros de ~unicípies com . menos de 301mil habitantes, onde, por 
· interesse econômico/comercial, as prestadoras já estão operando ·com tecnologia 4G. 

4. DOCUMENTOS RELACIONADOS/ ANEXOS 

4.1. Relatório do RGQ-SMP do Estado de São Paulo: Disponível para consulta -em 
www.anatel.gov.br » Dados ·» Qualidade (aba .lateral) » lndicadore~ de Qualidade » Telefonia 
Móvel » Acompanhamento dos Indicadores Regula~e~tados >> Se~le Histórica de Indicadores » 
Resultados dos indicadores do RGQ - SM P » Indicadores de Quafidade SM P (Documento disponível 
em planilha, no qual podem ser filtrados os indicadores por UF e CN desde 2012); e 

4.2. . Relatório de Dados ·de Fiscalização Consolidados do Município de Araraquara/SP: 
' . _., 

Disponível em www.anatel.gov:br » Dados » Qualidade (aba lateral) » Indicadores de Qualidade 
. . I 

' » Telefonia Móvel » Fiscalização Municipal da Qualidade da Telefonia Móvel» Aplicativo da 
Qualidade ·do Monitoramento das Redes Móveis (ao final da página) » Menu (no canto súperior 
direito)» Relatório do Município. Ou diretamente emhttp://gatewaysiec.anatel.gov.br/mobileanatel 
,» Menu (no canto superior direito) » Relatório do Município. Enviado também em anexo (SEI no 
2919583). . . ' . . J 

5. CONCLUSÃO 

5.1. Apresentado um panorama sobre o $erviço Móvel · Pessoal (SM P}, conforme 
contextualizaçôes regulamentares efetuadas, pode.:.se concluir que: 

a) as obrigações de cobertura do SM P dizem respeito apenas ao distrito-sede dos 
municípios; 

. . ' 
b) é considerado atendido o município quando a área de cobertura contenha,_ pelo 
menos, 80% (oitenta por.cento) da área urbana _do distrito-sede; 

c) o atendime-nto com o SMP nas localidades e distritos não sede de municípios 
. I . 

(vilas, estra_das, zona rural e etc.) e nos 20% (vinte por cento) da área urbana do 
distrito-sede (onde não é obrigatória a cobertura), dependerá <;to plano de negócio 
das prestadoras de SMP qu~ atendem a ·região; 

d) o atendimento· rural alcança qualquer demanda para local que esteja situado 
dentro da ár_ea contida até 30 km (trinta quilômetros) do limite da sede municipal, 
com" o serviço de. voz e daélos fixos; 

e) a área de· crobertura das prestadoras pode ser consultada no mapa de cobertura 
disponível em seus respectivos sites; 

f) as obrigações de qualidade do SM P previstas 'lO RGQ-SM.P são calculadas para o 
CN oü UF; 
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• g) como medida excepcional, esta Anatel disponibiliza o Relatório 'de .Dados de 
Fiscalização municipal, que traz indicadores específicos do desempenho das 
prestadoras em suas áreas de cobertura por município; e 

h) é possível fazer a portabilidade, conforme a conveniênéia do usuário. 

5.2. Nesse sentido, as informações apresentadas contextualizam e prestam os 
esclarecimentos à demanda em questão. 

.I Documento assinado eletronicamente por Sandro Almeida Ramos, Gerente Regional no Estado se1. f?J de São Paulo, em 11/07/2018, às 16:30, conforme horário oficial de Brasma, com fundamento 
"5$<lnitiUra 

no art. 23, inciso 11, da Portaria no 912L2017 da Anatel. . . eletróll1u 

sei!~ 
Documento assinado eletronicamente por Luiz Vinicios Mielniczuk Seelig, Técnico em 
Regulação, em 12/07/2018, às 08:55, conforme horário oficial de Brasma, com·fundamento no 

a~nalura 
art. 23, inciso 11, da Portaria no 912/2017 da Anatel. eletrõn'lu 

~~~t1~~[!]~ ' . =!!; ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida eín 
~~~~~· http:Uwww.anatel.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2919480 e o código 
~~~~ CRC 2E7DA98D. 

Referência: Processo n• 53504.008468/2018-75 SEI n• 2919480 

·. 
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06/07/2018 

,. 

ANA TEL 1\~ê.-nCi'a Nt;f..:ional 

dt.• T clc~munic:.açi}L~· 

I 

Monitoramento de R~des do Serviço Móvel Pessoal- SMP (Telefonia móvel) 

Relatório de Dados de Fiscalização Consolidados por Município e Estado (UF) 

. ÜF : SP - Município : Araraquara 

r 

\ 

VOZ - Resultados 

- . 
Taxa de conexão de VOZ (%) - Referência : >=· 95 % 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
. \ 

J 

CLARO 99.71 99.77 99.78 99.74 99.74 99.77 99.8 99.88 99.79 99.59 99.88 99.67 - . ' . 

NEXTEL 99.77 99.58 99.69 99.68 99.73 99.69 99.75 99.53 99.65 99.76 ' 99.83 99.84 . 
OI 99.9 99.92 99.92 99.9 99.87 99.89 99.89 99.87 ' 99.89 99.87 99.89 99.84 I 

TIM . 99.78 99.86 99.83 99.69 99.1 99 .45 99.36 99.74 . 99.58 99.82 99.87 99.85 I 

VIVO 99.67 99.66 99.55 99.54 . 99.59 . 99.56 99.74 99,65 99.72 99.75 98.44 99.83 

--- -- - ---- -- -- - - -- - -- - - - ---- ---

Taxa de desconexão de VOZ(%)- Referência:<= 2% 

· Prestadora JUN-2017 ~UL-2017 IIAG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI72018 

CLARO .0.42 0.35 0.36 . 0.36 0.35 0.33 0.32 . 0.24 0.33 0.39 0.22 0.43 

' NEXTEL . 1.17 0.63 0.5 0.45 0.44 0.54 . 0.49 0.51 0.52 0.65 0.33 0.3 
. . • I 

OI 0.29 0.27 0.28 0.32 0.3 0.38 0.38 0.35 0.3 0.28 0.21 0.17 
" ' 

.TIM 0.78 0.64 0.72 0.79 1.18 0.86 ' 0.81 1.29 0.82 0.81 0.59 0.58 

VIVO 0.56 0.59 0.53 0.47 0.49 0.62 0.51 0.57 0.55 0.57 0.43 0,36 -

. I 

DADOS - Resultados 

.. 

/ 

1 I 4 

' 
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0!)/07/2018 

Taxa de ~onexão de DADOS(%)- Referência:>= 98% 

.Prestadora JUN-2017 JUL-201.7 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-20"18 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO 99.54 99:59 99.63 99.63 99.62 99.65 99.7 99.79 99.63 99.56 . 99.77 99.34 

NEXTEL 9!'1.8 99.4 99.42 99.4 99.34 99.39 99.41 99.46 99.44 99.45 99.49 . 99.47 . . I 

' · OI 99.95 99.95 99.93 9.9.94 . 99.94 99.94 99.94 . 99.94 99.94 99.94 99.93 99.94 

TIM 99.85 99.92 99.93 99.82 99.74 99.85 99.84 98.83 99.78 99.81 99.8 · 99.84 

VIVO 97.5 98.05 98.07 98.31 ' 97.79 97.95 97.99 98.02 98.52 98.53 98.15 99.31 
' . 

Taxa de desconexão de DADOS(%)- Referência:<= 5% · 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-4017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ"2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
I 

CLARO 0.68 0.65 0.64 0.67 . 0.68 0.68 0.61 ~ 0.48 0.74 0.74 0.47 0.69 

NEXTEL 0.13 0.61 0.45 0.35 0.36 0.43 . 0.47 0.49 0.44 0.43 0.42 0.37 
' 

OI I 0.5 0.44 0.34 0.3 0.32 0.35 0.32 0.32 0.29 0.24 0.21 0.2 

TIM 0.62 0.57 0.53 0.48 0.45 0.5 0.6 1.31 . 0.66 0.66 0.61 0.57 

VIVO 0.73 0.65 ' 0.59 0.55 0.61 0.66 0.§7 0.73 0.61 0.6 0.56 0.49 

DADOS 2G - Resyltados 

Taxa de conexão de DADOS 2G (%)-.Referência:>= 98% 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ~2017 JAN-2018 fEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

' 
CLARO 99.31 99.39 99.44 99.41 99.43 99.45 9'9.45 99.29 99.4 99.17 99.28 98.73 

NEXTEL - - - - - ' - - - - - - -

OI 99.99 99.99 ,99.91 99.99 99.99 99.98 . 99.97 99.96 99.98 99.96 99.98 99.98 

TIM 99.81 99 .91 99.96 99.71 99.48 99.74 99.79 ' 98.61 99 .58 99.66 99.66 99.71 . 
VIVO 96.31 96.99 96.93 . 96.96 96.07. 96.21 96.31 96.66 97.2 97.08 96.4 , 98.7 

-- ---- · - -

Taxa de desconexão de DADOS 2G (%) - Referênéia : <= 5 % 

Prestadora JUN-2017 J_UL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
I 

CLARO 1.52 1.48 . 1.41 1.5 1.5 1.47 1.52 2.58 1.62 1.78 2.06 1.71 

I 

NEXTEL - - - . - - - - - . - - -

OI I 2.91 2.5 2.91 2.78 I 3.34 I 3.72 1.28 .0.93 0.84 · 0.81 0.69 0.68 

TIM 1.11 1.08 1.07 1.03 1.09 1.3 1.39 . 1.63 1.49 1.52 . 1.47 1.36 

VIVO 1.2 . 1.11 · 1.08 1.2 1.4 1.45 1.47 1.45 1.3 1.35 1.23 1.02 

DADOS 3G - Resultados 
,.-

--- '--

2 I 4 
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I . ~ 

Taxa de conexão de DADOS 3G (%)-Referência:>= 98% 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 IAG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 .DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO ' 99.87 99.86 99.87 99.86 99.85 99.84 99.79 99.79 99.77 99.74 99.77 99.79 
I 

NEXTEL 99.8 99.4 99.42 99.4 99.34 99.39 99.41 99.46 99.44 99.45 99.49 99.47 
' 

OI 99.75 99.76 99.75 99.78 99.77 99.68 99.61 99.59 - ~9 .7 99.75 99.73 99.8 
I · 

TIM 99.18 99.32 99.22 99.02 98.07 98.66 • 98.38 98.67 98.85 99.24 99.27 ~9.31 

\ 

VIVO 99.53 99.45 99.49 99.5 99.44 99.46 99.47 99.51 99.46 99.51 99.51 99:55 
--

Taxa de desconexão de DADOS 3G (%) - Referência : <= 5 _% 

Prestadora JUN-2017 .JUL-2017 AG072017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-201? 
I 

CLARO 0.32 0.29 0.31 0.32 0,33 0.36 0.44 0.46 0.47 0.5 0.43 0.38 -
NEXTEL 0.13 . 0.61 0.45 0.35 ' 0.36 0.43 0.47 0.49 0.44 0.43 0.42 0.37 

.. 
OI 0.02 0:02 0.02 0.02 0.02 0.02 . 0.03 0.03 0.02 0.03 0.03 0.02 

' 

TIM 0.57 0.59 0.58 . 0.57 0.68 0.71 1.0~ 1.61 1.47 1.38 1'.36 1.32 
' 

VIVO 0.58 0.53 0.46 0.38 0.37 0.44 . 0.45 0.49 0.46 0.47 0.43 0.41 
I 

' 
• I 

DADOS 4G - Resultados . 

Taxa de conexão de DADOS 4G (%)-Referência:,..>= 98% 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 
I 

CLARO 99.92 99.93 99.93 99.92 99.92. 99 .92 99.92 99.91 99.92 99.92 99.92 99.93 . I 
I -

NEXTEL - - - - - - - - - - - -

OI 99.94 99.94 9~.94 99.94 99.94 99.94 99.93 99.93 99.92 99.93 99.9 99.93 

TIM 99.93 . 99.95 99.94 99.93 99.94 99.94 99.91 99.86 99.92 . 99.93 99.9 99.93 

VIVO 99.94 99.94 99.92 99.9 99:93 99.93 99.91 99.91 99 .91 99.93 99.9 99.92 

- - --

Taxa de desconexão de DADOS 4G (%)·-Referência:<= 5% 
I 

Prestadora JUN-2017 JUL-2017 AG0-2017 SET-2017 OUT-2017 NOV-2017 DEZ-2017 JAN-2018 FEV-2018 MAR-2018 ABR-2018 MAI-2018 

CLARO 0.07 0.07 0.07 . 0.08. 0.07 0.08 0.07 0.08 0.08 0.08 0.07 0.08 

' NEXTEL - - - - - - - - - - - ~ 

OI 0.05 0.05 0.05 0.05 0.05 0.05 0.07 0.08 Q.08 0.04 0.04 0.04 

TIM 0.06 0.05 0.06 0.06 0.06 0.06 0.08 0.08 0.08 0.05 0.04 0.04 
- -

VIVO . 0.06 0.06 0.06 0.06 0.06 0.06 0.07 0.08 0.08 0.05 0.04 _0.05 
" 

' ( 

' i 

3 /- 4 

1 
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Nqtas: _ _ 
..,. -1) O símbolo "-" representa dados inválidos ou ausência de prestação de serviço no município 
• · ...2) Os dados são. coletados 24h por dia, todos os dias do mês 

,Legenda: 
1) Taxa de Conexão de Voz: Total de chamadas completadas dividido pelo total de tentativas 
2) Taxa de Desconexão de Voz: Tqtal de chamadas interrompidas (queda-) dividido pelo total de chamadas 
3)·Taxa de Conexão de Dadqs: Total de conexões de dados dividido pelo total de tentativas "' . 
4) Taxa de Desconexão de Dados: Total de conexões de dados interrollJpidas (queda) dividido pelo total de conexões . 
5) Taxa de Disponibilidade: Di~pónibilidade possível no mês (100%) menos o (somatório das durações de interrupções e 
quantidade de ERBs afetadas) sobre o (n° de ERBs do município x 720 minutos) · 

1 
'i 

I 

---

.I 

\ 

'-

/ 
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- L- ANATEL 
Agência Naéional de Telecomunicações 

Rua Vergueiro, n• 3073- Bairro Vila Mariana, São Paulo/ SP, CEP 04101-300 
Telefone: (11) 2104-8800 

Referência: 'Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n• 53504.008468/ 2018-75 · 
Importante: O Acesso EXterno do SEI (www.anatel.gov.br/ seiusuarioexterno) possibilita o Peticionamento Ele~rõnico para abrir Processo 
Novo e Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Púhlica do 
SEI: www.anatel.gov.br/seipesquisa 

Ofício n° 203/2018/SEI/GR01FI2/GR01/SFI-ANATEL 

A Sua Excelência o Senhor 
JÉFERSON YASHUDA 
Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Araraquar; /SP 
Rua São Bento, 887, Centro 
CEP: 14801-300- Araraquara/SP ( 

"' ,_ -
Assunto: Ofício EX n° ~801/2018; de 22 de junho de 2~~8,(Requerimento n° 872/2018). 

Senhor Presidente da Câmara Municipa l, 

1. Reporto-me ao Ofício em epígrafe, protocolizado perante esta Ag~ncia Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) 1'\0 dia 28 de junho de 2018 sob o n° 53504.008468/2018-75, por meio do 
qual Vossa E~celência apresenta demanda sobre a melhoria na cobertura e qualidade do serviço 
prestado pela operadora Vivo, em relaÇão à transmissão d~ dados de cel u l are~ 3G ' 3 4G, -em 
Araraquara/SP. 

2.· No que tange ao assunto, seguem em anexo o, Informe . no . 

40/2018/SEI/GR01FI2/GR01/SFI, ~om as informações pertinentes. 

. 3. 

necessários. · 

Anexo: 

• 
sei!~ 
3 sslniltut3 
ele!rbltlc.a 

A Anatel coloca-se à disposição para · eventuais esclarecimen_tos que se fizerem 

I- Informe n° 40/2018/SEI/GR01F12/GR01/SFI- SEI n° 2919480. 
111- Relatório de Dados de Fiscalização- SEI n° 2919583. 

Atenciosa mente, 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Almeida Ramos, Gerente Regional no Estado 
de São Paulo, em 11/07/2018, às 16:30, conforme horário oficial de Bras ma, com fundamento 
no art. 23, inciso l( da Portaria n° 912/2017 da Anatel. 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida em 

• . 
http:ljwww.anatel.gov.br/autenticidade, informando o.código verificador 2919615 e o código 
CRC 1D546881 . 

Referência: Caso responda este' Ofício, indicar expressamente o Processo n• 53504.008468/ 2018-75 SEI n• 291.9615 

~~~~~~~~~~~~~~~~~m~~ 111111111111111111111111111111111111111111111 
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